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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara do Cível da Comarca de João
Pessoa, Estado de Paraíba

 

 

 

PEDIDO DE GRATUIDADE DA JUSTIÇA

SEGURO DPVAT - Ação de Cobrança com Reajuste Monetário do Valor Indenizatório

 

 

 

 

 

 

SAVIO SILVA DE AGUIAR, brasileiro, auxiliar de serviços gerais, nascido
em 27/11/1995, inscrito no CPF 110.615.554-88, residente e domiciliado à AV RUI BARBOSA
SN, Nº SN, no bairro TORRE, na cidade de JOAO PESSOA, estado PB, CEP 58.040-490,
telefone (83) 98620-1003, e-mail savio@hotmail.com, representado por seu(s) advogado(as),

 propor a presente vêm a presença de Vossa Excelência, AÇÃO DE COBRANÇA
SECURITÁRIA COM PEDIDO DE REAJUSTE MONETÁRIO DO VALOR INDENIZATÓRIO,
em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n. 09.248.608.0001-04, com endereço na
Rua Senador Dantas, n. 74, 5° Andar, Centro, Rio De Janeiro, CEP 20.031-205, pelos
seguintes fatos e fundamentos:

F A T O S

A Parte Autora foi vítima de acidente de trânsito ocorrido em ,16/05/2017
quando estava dirigindo sua moto. Com o acidente, ocorreu a fratura de maléolo lateral,
causando redução permanente de mobilidade e utilização do membro.

Devido a fratura, a Parte Autora passou por procedimento cirúrgico
através de osteossíntese com placas e parafusos. Contudo, mesmo após a consolidação da
lesão, possui dificuldade de dirigir moto, sentindo muita dor, necessitando de afastamento de
seu trabalho para tratamento adequado.

Ainda, necessário frisar que, em virtude do acidente, a Parte Autora
necessitou requerer junto ao INSS o benefício de auxílio-doença, sendo este deferido.

O benefício lhe foi concedido durante o período de 01/06/2017 até
01/02/2019.
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Em decorrência do sinistro, conforme exposto, a Parte Autora sofreu
lesões que lhe acarretaram seqüelas definitivas, tornando-se portadora de debilidade
permanente.

Dado o infortúnio que lhe resultou na invalidez permanente, requereu
administrativamente o pagamento dos valores referente ao seguro obrigatório DPVAT, tal como
se insere dos documentos anexos.

Instaurado procedimento administrativo, a Ré, sem justificar sua
conclusão, efetuou o pagamento de apenas R$ 1.687,50 a título de seguro, valor este que não
se pode concordar.

Dessa forma, percebe-se que não houve correspondência no tratamento
com os danos sofridos, diante da extensão das perdas anatômicas ou funcionais resultantes do
acidente de trânsito ora em comento, contrariando a redação da lei n. 6.194/74.

D I R E I T O

 

DA OCORRÊNCIA DE ACIDENTE POR VEÍCULO AUTOMOTOR

 

Como consta nos fatos, os danos suportados pela Parte Autora ocorreram
em razão de acidente motociclístico.

Como se sabe,    o Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos
Automotores de Via Terrestre – DPVAT, é um seguro de caráter social que indeniza vítimas de
acidentes de trânsito, , seja motorista, passageiro ou pedestre.sem apuração de culpa [1]

O Seguro DPVAT poderá ser acionado quando ocorrer acidente de
trânsito com vítima, podendo ser qualquer espécie de acidente, como: atropelamento com ou
sem conhecimento do veículo causador; colisão; capotamento de veículo; queda no interior ou
ao descer de ônibus, microônibus ou vans; queda de motocicleta, mesmo que o acidente tenha
acontecido sem a interferência de outro veículo; acidentes envolvendo a carga de veículos em
movimento; acidentes com máquinas, tratores ou implementos agrícolas em movimento (desde
que tenham obrigação de pagamento de IPVA e DPVAT).[2]

Nesse mesmo julgado, a Ministra Nancy Andrighi menciona a lição dada
por Ricardo Bechara Santos e que merece destaque:

 

(...)para saber se determinado sinistro está coberto pelo DPVAT é necessário
analisar os critérios de “uso” e “nexo de causalidade”. Com efeito, "o veículo há de
ser o causador do dano e não mera concausa passiva do acidente” (in Direito de
Seguro no Cotidiano, - Editora Forense, Rio de Janeiro, 2002, página 564).
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No caso dos autos, nota-se que o veículo automotor foi o único causador
do dano sofrido pela Parte Autora. Deste modo, é cabível a indenização securitária.

Assim, como foi demonstrado o nexo de causalidade do dano sofrido pela
vítima com relação ao veículo automotor, é fulgente o direito da Parte Autora ao recebimento
do valor inerente ao seguro DPVAT.

 

REANÁLISE DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO

 

Consta dos documentos, que a parte autora está acometida de
invalidez permanente, sendo tal reconhecido pela Seguradora, quando do pagamento
administrativo, ainda que a menor.

Ocorre que, os valores pagos pela via administrativa, não
correspondem ao real valor de direito a ser auferido pela parte autora quando do pagamento do
premio do Seguro DPVAT. Isto ocorre, pois o pagamento e a quantificação das lesões são
feitos pela própria seguradora em perícia administrativa, por profissional médico por ela
indicado.

Eis a razão da discussão, uma vez que a análise do caso é feita por
perito inidôneo, e neste caso, a parte autora é sempre a principal prejudicada, uma vez que sua
real situação não é de fato reconhecida pela seguradora, ao efetuar o pagamento
administrativo.

Contudo, tornou-se praxe das seguradoras a realização do pagamento
administrativo tão somente com base no prontuário médico e demais documentos que atestem
a condição física da vítima, sem sequer avaliar o segurado presencialmente, e ainda, o possível
agravamento das suas seqüelas, isto é, o atual estado da vítima, estando este mais uma vez
exposto a arbitrariedade da seguradora e ao prejuízo do seu direito.

Deste modo, independentemente do grau de invalidez, necessário
portanto a realização de perícia médica para que se conheça o real estado físico da parte
autora, sendo que esta concorda com a produção de prova pericial por perito nomeado por este
r. juízo, de modo que este seja imparcial e idôneo, e conseqüentemente, seja reconhecida a

.invalidez permanente da parte autora

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA

 

Entende-se que a relação existente entre segurado e seguradora é
estritamente uma relação de consumo, portanto, regulada pelo Código de Defesa do
Consumidor, devendo ser observada a inversão do ônus da prova.

Isto significa que, como a parte autora não possui condições
econômico-financeiras de fazer provas do seu direito, é entregue a seguradora o dever de fazer
prova em contrário ao alegado.

Ocorre que, a própria seguradora foi quem deu causa aos prejuízos em
relação ao direito do segurado, quando deixou de realizar corretamente a avaliação do estado
físico da vítima e, assim, efetuou pagamento indenizatório em valor inferior ao devido. Por tais
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razoes, cabe à seguradora o pagamento das honorários periciais, considerando que, por sua
conta, gerou todo esse percalço.

No mesmo sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – CDC. APLICABILIDADE. INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA. POSSIBILIDADE. – PERÍCIA.
REQUERIMENTO DO AUTOR. HONORÁRIA. INTERLOCUTÓRIO
COM DETERMINAÇÃO PARA A SEGURADORA PAGAR A
PERÍCIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 33, DO
CPC. AUTOR BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ART. 3°,
V, DA LEI N. 1.060/50. RECOLHIMENTO AO FINAL. – DECISÃO
REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. –

Embora não seja típica relação securitária, é aplicável o Diploma
Consumerista aos seguros obrigatórios, notadamente porque as
partes se enquadram nos conceitos de fornecedor e consumidor
(arts. 2° e 3° do CDC). Possível, ademais, a inversão do nos da
prova, mormente quando ausente qualquer impugnação especifica
quanto ao preenchimento de seus requisitos. – “Na linha da
jurisprudência da Corte, a inversão do ônus da prova, deferida nos
termos do art. 6°, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, não
significa transferir para a parte ré o ônus do pagamento dos
honorários do perito, embora deva arcar com as conseqüências de
sua não-produção”. (ST). Recurso especial n. 651.632/BA, Terceira
Turma. Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, j. em
27.03.2007).

(TJSC, Agravo de Instrumento n. 2010.052254-5, de Blumenau, rel.
Des. Henry Petry Junior, j. 04-08-2011)

Do julgado colhe-se:

É legítima, portanto, a aplicação do regramento inserto no código
de Defesa do Consumidor nas causas em que se discute a
cobrança de seguro DPVAT, pois possível observar na relação
securitária a figura do consumidor (o contratante) e do fornecedor
(a empresa seguradora).

Tendo em vista que Seguradora e segurado, enquadram-se no conceito
e fornecedor e consumidor dos arts. 2° e 3°, do Código de Defesa do Consumidor é legítima a
inversão do ônus da prova, visto que o autor é a parte mais frágil desta relação processual.

Ademais, frente à complexidade da realização da prova pericial, a parte
autora é hipossuficiente em relação à seguradora, no que diz respeito à comprovação de seu
direito. Desta forma, é seu direito a realização de perícia medica judicial a encargo da parte ré,
uma vez, que não pode a parte segurada ver seus prejuízos tornarem-se ainda maiores por
conta da ação ou omissão da seguradora.

Neste sentido, evitando-se maiores prejuízos, caso seja necessária a
realização de pericia médica judicial, requer-se pela inversão do ônus da prova, para que a
seguradora arque com o pagamento dos honorários periciais.
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Na intenção de dar maior celeridade ao presente feito, a Parte Autora
requer a realização de prova pericial, devendo ser deferida a fim de que se apure, através de
perito oficial designado por este digno juízo, as exatas condições físicas e clínicas da parte
autora.

Sendo a prova deferida, requer seja designado perito oficial, bem como
agendada perícia com a maior brevidade possível, devendo tal profissional responder aos
quesitos indicados ao final da petição inicial.

REQUERIMENTOS

 

À vista do exposto, REQUER a Vossa Excelência:

a)  O recebimento da presente AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA
COM PEDIDO DE REAJUSTE MONETÁRIO DO VALOR INDENIZATÓRIO,pelo Procedimento

 Comum, com os documentos que a instruem, deferindo-se o pedido da Justiça Gratuita visto
que a Parte Autora não possui recursos para arcar com as custas processuais, sem que haja
prejuízo de sua subsistência;

b)  CITAÇÃO DO RÉU – SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, apresentar
defesa, no prazo legal, e junto com esta trazer aos autos o processo administrativo da Parte

 Autora, necessários e indispensáveis para o deslinde da demanda, com fundamento no art. 396
 do CPC/2015[3] , sob pena de revelia e presunção de verdade quanto aos fatos articulados;

c)  PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. A procedência da presente ação,
condenando o Réu a:

c.1) reconhecer a existência de dano corporal total, com repercussão na
íntegra do patrimônio físico da parte autora, condenando-se a Ré ao pagamento de
indenização no total de R$13.500,00 - correspondente a 100% da perda - devidamente
atualizada a contar da data do evento danoso, abatendo-se da respectiva cifra, o valor já
aferido administrativamente, tudo acrescido dos consectários legais;

c.2) sucessivamente, reconhecer a existência de dano corporal
segmentar, com repercussão em parte do membro da parte autora, condenando-se a Ré ao
pagamento indenizatório complementar no valor da perda anatômica ou funcional que será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela
anexa a Lei n. 11.945/2009, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, cujos valores deverão ser acrescidos
de correção monetária a contar da data do evento danoso, abatendo-se da respectiva cifra, o
valor já aferido administrativamente, tudo acrescido dos consectários legais;

c.3) sucessivamente, condenar a Ré ao pagamento do seguro DPVAT,
revendo-se o montante com acréscimo monetário a contar da data do evento danoso, até a
data do pagamento administrativo, acrescido a partir desta data, dos consectários legais;

c.4) em qualquer das hipóteses, condenar a Ré no pagamento das verbas
de sucumbência, despesas processuais, verba honorária calculada em 20% sobre o valor da
condenação, observando-se o disposto no art. 85 do CPC;
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c.5) pagar os valores atrasados por meio de RPV/Precatório, e que os
valores contratados a título de honorários advocatícios sejam expedidos conforme contrato de
honorários;

d) Requer, liminarmente, a inversão do ônus da prova, com fundamento
no previsto no inciso VIII do artigo 6° do CDC c/c com o artigo 396 do CPC, ante a
hipossuficiência da parte autora, perante a empresa requerida;

e) Requer a produção de todo meio de prova em direito admitidas, oitivas
de testemunhas, juntada ulterior de documentos, além de outras que se mostrem necessárias,

 principalmente, que seja designado como perito oficial, o médico especialista da área para que
responda aos quesitos elaborados por Vossa Excelência, bem como requerendo desde já as

, ambas respostas aos quesitos formulados abaixo com fundamento no art. 370, do CPC.

f) DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. Nos termos do artigo 319 inciso
VII do CPC, a parte autora informa pela concordância com a realização de audiência de
conciliação ou de mediação.

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 11.812,50.

Nestes termos, espera deferimento.

Em, 9 de outubro de 2019

 

DRA. CÁSSIA PETERS LAURITZEN

Advogada

OAB/PE 46856

[1] Seguradora Líder. . Disponível em:Seguro DPVAT
<http://www.seguradoralider.com.br/SitePages/seguro-dpvat-o-que-e.aspx>. Acesso em 03 nov 2015.

[2] S.O.S. Serviços de Seguros. . Disponível em:Principais dúvidas sobre o Seguro DPVAT
<http://www.sosdpvat.com/#!faq/clhd>. Acesso em 03 nov 2015.

[3] Art. 396. O juiz pode ordenar que a parte exiba documento ou coisa que se encontre em seu poder.
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Rio de Janeiro, 02 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:            SAVIO SILVA DE AGUIAR

Nº Sinistro: 3180054591

Vitima: SAVIO SILVA DE AGUIAR

Data do Acidente: 09/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180054591.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 02 de Fevereiro de 2018

Aos Cuidados de:             SAVIO SILVA DE AGUIAR

Nº Sinistro: 3180054591

Vitima: SAVIO SILVA DE AGUIAR

Data do Acidente: 09/10/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE EDUARDO DA SILVA

Assunto: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no sinistro cadastrado sob o número
3180054591, identificamos a necessidade de regularizar a documentação apresentada,
conforme a seguir:

A documentação deve ser entregue na COMPREV SEGURADORA S/A, onde o aviso de sinistro
foi registrado, juntamente com cópia desta correspondência.

O prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido da indenização do Seguro DPVAT foi
interrompido e terá sua contagem reiniciada a partir da entrega da documentação
complementar na seguradora acima indicada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito neste prazo, o seu pedido
de indenização será negado por ausência de comprovação documental. Providencie a
documentação o quanto antes para comprovar o seu direito à indenização do Seguro DPVAT.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório faltando
página
- Declaração do Proprietário do Veículo
faltando página
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Poder Judiciário da Paraíba
6ª Vara Cível da Capital

[SEGURO] 0864346-80.2019.8.15.2001

DESPACHO

 Vistos, etc.

 Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para pagar as despesas

processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver

êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A experiência prática demonstra que as instituições

financeiras não realizam acordos em demandas congêneres, razão pela qual  deixo de designar audiência prévia de conciliação,

sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim,  a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertências do art.cite-se

344 do CPC/2015.

Contestada a ação,  a parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à contestação.intime-se

   Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como perita a médica Dra.

 ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, com endereço na Rua Sebastião de Azevedo Bastos, 496, Manaíra,João Pessoa

– PB.

 Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00(duzentos reais), conforme termos do Convênio nº 015/2014, firmado entre a

Seguradora Líder e o TJ/PB.

 Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

 a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15 (quinze) dias,Intime(m)-se

apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação,intime-sea perita nomeada para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se aceita o

 encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, data, horário e lugar para a realização

da perícia.
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  Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogadospara comparecerem no dia, hora e local indicados pelo

 expertpara a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de advogado, advertindo-os que a ausência na

perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e, consequentemente, no no julgamento do feito com as provas que constam nos

autos.

Sendo o caso, encaminhem-se à perita cópia dos documentos necessários.

De logo, determino o prazo de  , a contar da realização da perícia, para entrega do parecer técnico.15 (quinze) dias

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Ana Amélia Andrade Alecrim Câmara

Juíza de Direito
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca da Capital, Paraíba.

 

 

Autos n. 0864346-80.2019.8.15.2001

 

 

 

 

 

 

SAVIO SILVA DE AGUIAR, neste ato representado por sua advogada,
vem a presença de Vossa Excelência apresentar os quesitos a serem respondidos em perícia
médica já designada por esse juízo.

01 – Qual o quadro clínico da parte autora? Houve perda anatômica ou funcional, mesmo que
reduzida, do membro ou área afetada/atingida? Qual a sua intensidade?

02 – Em relação a sua incapacidade, seja ela total ou parcial, percebe-se que ela ocorreu em
decorrência do acidente noticiado?

03 – Quais as sequelas que a Parte Autora apresenta atualmente que foram resultado do
acidente automobilístico? Quais as limitações que geraram para a Parte Autora?

04 – Trata-se de invalidez permanente parcial completa ou invalidez permanente parcial
incompleta?

05 – Em relação às sequelas percebidas, percebe-se a ocorrência de perdas de repercussão
intensa, média ou leve? Há sequelas residuais?

06 - Há possibilidade de recuperação total da parte autora, ou seja, inexistir completamente a
perda anatômica ou funcional (sequelas)? Em quanto tempo? A situação, portanto, pode ser
revertida?

07 – Pelos relatórios e documentos médicos, bem como diante da presente perícia, pode-se
concluir que a parte autora permaneceu incapacitada para exercer as suas atividades habituais
durante o tratamento? Qual o período de tempo total utilizado para tanto?

08 – Houve necessidade de internação, bem como de acompanhamento fisioterápico? Por
quanto tempo? Especifique.

09- Qual a especialidade do médico perito designado para esta perícia?

10 - Se o segurado não realizar ou não tivesse realizado o tratamento/acompanhamento
médico adequado, possuiria sequelas ainda maiores e mais graves?

11 - Caso entenda que não há incapacidade e, por conseguinte, indique que a Parte Autora
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11 - Caso entenda que não há incapacidade e, por conseguinte, indique que a Parte Autora
está apta a qualquer atividade diária, seja para todo e qualquer esforço físico ou profissional, o
perito assegura a integridade física do periciado, sem que possam ocorrer prejuízos maiores à
sua saúde?

 

Termos em que, pede deferimento.

 

DRA. CÁSSIA PETERS LAURITZEN

Advogada

OAB/PE 46.856
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0864346-80.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  S A V I O  S I L V A  D E  A G U I A R
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 25 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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6ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

JOÃO PESSOA

Nº do processo: 0864346-80.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]
Autor: Nome: SAVIO SILVA DE AGUIAR
Endereço: AV RUI BARBOSA, sn, - até 797/798, TORRE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58040-490
Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO
- RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUDIÊNCIA – AUTOR)

A MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital manda ao Oficial de Justiça que, em cumprimento a

este, intime o Sr.  ,   com endereço na SÁVIO SILVA DE AGUIAR CPF/MF 110.615.554-88 RUA

 para comparecer a sala 319 daSÃO JOÃO, 505, VARJÃO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58070-300 

6ª. Vara Cível da Capital, para  a realização    da perícia médica, designada para o dia 25 de março de 2020,

 ,a partir das 13hs:30min munido de todos os documentos médicos que auxiliem na prova pericial, advertido-lhe de

que deverá arcarcom os ônus de eventual ausência na perícia, e, consequentemente, no julgamento da lide no estado em que

  se encontrar. Ficando neste mesmo ato intimado para a  audiência de conciliação a ser realizada na mesma data e no mesmo

 local da perícia designada, cientificando-lhe, ainda de que o comparecimento na audiência, devidamente acompanhado de seu

advogado, é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de

poderes para transigir), sendo a ausência injustificada considerada ato atentatório à dignidade da justiça, ficando desde logo

sancionada multa de 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa à parte que injustificadamente

 não se fizer presente na audiência. Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, em 21 de fevereiro de 2020.

De ordem, DIANA SANTOS DE OLIVEIRA BERGER

Servidora
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Poder Judiciário da Paraíba

6ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0864346-80.2019.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ S E G U R O ]
P o l o  a t i v o :   A U T O R :  S A V I O  S I L V A  D E  A G U I A R
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

ATO ORDINATÓRIO - ESFORÇO CONCENTRADO

Nos termos do Art. 93, inciso XIV da Constituição Federal, bem como de acordo com as prescrições do
Art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes
ao Analista/Técnico Judiciário para a pratica de atos ordinatórios e de administração e ainda da Portaria
01/2017 do Gabinete da Juíza Titular desta Unidade Judiciária, designo o dia 25 de março de 2020, a

, para realização da pericia, na sala de audiências deste Juízo, pela médica peritapartir das 13hs:30min.
desde Juízo, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva;  com intimação das partes e de seus advogados para
comparecerem no dia, local e hora acima indicados, para realização da pericia seguida de audiência
conciliatória, facultado ao autor a apresentação de documentos médicos que auxiliem na prova pericial,
advertindo-os que deverão arcar com os ônus de eventual ausência ao exame pericial, e,
consequentemente no julgamento da lide no estado em que se encontra, cientificando ainda a seguradora
quanto   aos honorários no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB. Dou fé.

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020

Izaura Gonçalves de Lira

Chefe de Cartório
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Certifico para os devidos fins que deixei de proceder com este ato jurídico em face do mesmo não
pertencer a zona da qual participo. Dou fé !
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